
LEI MUNICIPAL Nº 2468
Autoriza doaçπo de material esportivo ao PINHEIRO 
ATLÉTICO CLUBE.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO:
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - é o Poder Executivo autorizado a fazer doaçπo de 

material esportivo ao PINHEIRO ATLÉTICO CLUBE, de Carazinho,RS, 
no valor de CR$ 1.575,00 (hum mil quinhentos e setenta e cinco 
cruzeiros).

Art. 2º - A despesa decorrente desta Lei correrá por conta 
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 05 de setembro de 
1972.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal

a)HÉLIO SELBACH DA ROCHA
Secretário 
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